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CÂMARA DOS CEPUj'ADOS 

PROJETO 

N." 2. 827-E - 1953 

Emenda do Senado ao Projeto n" 2 .827-C, de 1953, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério das Relações Exteriores, o cré­
dito especial de Cr$ 1. 000.000,00 para atender às des-pesas com a 
realização, no Brasil, do V Período de Sessões da Comissão Eco­
nômica para a América Latina; tendo parecer contrário da Comis­
são Especial 

PROJETO N.o 2.827-C-53 EMENDA­
DO PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério das 
Relacões Exteriores, o crédito especial 
dt cr$ 1.000.0(){),OO (um milhão de cru­
zeiros) para atender às despesas om 
a realização, no Brasil, do V Periodo 
de Sessões da Comissão Econômica 
para a América Latina. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
db.\,a de sua publica.,:ão, revogada.5 as 
disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 26 de 
agõsto de 1953 - Nereu Ramos. 
Ruy Almeida. - Ruy Santos. 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
N.o 2. 827-C-53, A QUE SE REFERE 

O PARECER 

Ao art. 1.0 
Onde se diz: 

" . " Cr$ 1.000. OOO,(){) (um milhão de 
cruzeiros) ..... 

Diga-se: 

Neves, 1.0 Secretário. - Ezequias da 
Rocha. 

PARECER DA COMISSÃO ESPECL"-L 

O Senado Pederal houve por bem 
aprovar o Projeto n.O 2.827-D, de 1953, 
oferecendo-lhe emenda' restabelecendo 
o quantitativo de Cr$ 1. 800.000,00 (um 
milhão e oitocentos cil cruzeiros) soli ­
citado em mensagem do Poder Exe­
cutivo, para atender aos gastos decor­
rentes da realização, no Brasil, do V 
Periodo de Sessões da Comissão Eco­
nômica para a América Latina. 

Consoante parecer da Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados, 
aprovado em reunião realizada em 23 
de junho de 1953, o plenário aprovou 
o pedido da mensagem presidencial, 
reduzido, porém, o crédito solicitado 
para um milhão de cruzeiros, tendo 
err: vista não só a circunstânCIa de 
que no orçamento então vigente es­
taxa consignada a dotação de .. ' 

'_ "... Cr$ 1. 800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil cruzeiros) ..... 

Cr$ 1. 5{)O. ano ,ao para congressos e ~on­
ferências desta natureza, como, tam­
lJém, porque a situaçã.o financeira do 
pais está a exigir a adoão de uma 
política austera de compressã.o de des­
pes!>,>. 

Ao relatar a emenda no Senado o 
::;:}bre Senad0r Joaquim P;~es mcor­
p.;~ou ao seu pa"'ecer informaões en-

• 

Senado Federal, :)m 11 de novemhro 
de 1953. - João Café Filho. - illfredo 

;,.. 
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viadas pelo Sr, Ministro das Relaôes 
Exteriores, renovando as razões dadas 
pelo Itamarati rua sua exposição de 
motivos que acompanhou a .nensagem. 

Em face do exposto, nada ha, que 
alterar o ponto de vista sustentado 

• • 
pela Comissão de Finanas da Câmara 
e adotado pelo plenário. 

Sala "Astolpho Dutra", em 26 de 
julho de 1954. - Arthur Santos, Rela­
tor. - Carlos Valadares, Presidente 
em exercício. - Fernando Ferrari. 

.} 
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Emenda do Senado ao projeto n Q 3. 8V-C/53 que 
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La'CllDa. 
Especial) 

PROJE'ro NQ 3. 827-C/53 EMEiD.tWO PELO SEiA..JO: 
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C NEREU RAM).j 
RUI ALMEIDA 
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MISSAO ESPECIAL p!!:a dar Pi!:ecer à emenda do Senado 

, 
/ RELATORIO 

o Senado Federal houve por bem aprovar o Projeto nº 2827-D, de 1953, 

oferecendo-lhe emenda restabelecendo o quantitativo de Cr. ~t l.800.000,OO (um 

milhão de oitocentos cruzeiros) solicitado em mensagem do Poder Executivo , 
.., 

para atender aos gastos decorrentes da realizaçao, no Brasil , do V Periodo 

de Sessões da Comissão Econômica para a América Latina • 
.., ~ 

Consoante parecer da Comissao de Finanças da eamara dos Deputados, a 

provado em reunião realizada em 23 ie junho de 1953, o plenario aprovou o 
~ , 

pe dido da mensagem presidencial, redu zido, porem, o credito solicitado pa-
,." ,..",.. 

ra um milhao de cruzeiros, tendo em vista nao so a circunstancia de que no 

.. orçamento então vigente estava consignada a dotação de Cr . $1.500.000,00 p~ 
" 1'a congressos e conferencias desta naturesa , como , tambem, porque a si t ua-

~ ção financeira do pais está a exig ir aBdoção de uma política austera de com 
... 

pressao de despesas. 

Ao relatar a emenda no Senado o nobre Senador ,Toaquim Pires incorpo­

rou ao seu parecer informações enviadas pelo Sr. Ministro das Relações Ex-
'" cl.«..( ~ _.1 ... teriores, renovando as razoes ~XP9Qxa~ pelo Itamaraty na sua exposiçao de 

mot i vos que ac ompanhou a mens ag em. 
'. Em face do exposto, nada ha que alterar o ponto de vista sustentado 

pela 
. ... 

Conn.ssao de Finanças da '" , 
Gamara e adotado pelo plenario. 

~ 

" sala Astolpho Dutra" 1954. , 
,.. 

"'v .... 
/~ 

• ~ f 
, 

/' '" v -' i.I- { / , 

"" (.. 



• 

• 

. . . 

-' 
I 

• 

~~ ~ 

") (~c)~ () 

/:3 - /. - 7..J .j 
t. t 't~--

-
• 

/lU 

lIde novembro de 1953 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida -
Primeiro Secretário da Câmara dos 

... Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, a 
. 

fim de que se digne levar ao conhecimento d Câmara dos Deputa -
dos que, em sessão de 9 do corrente, o Senado Federal aprovou, 

com emenda o Projeto de Lei dessa Câmara que autoriza o Poder 

Executivo a abrir,pelo Ministério das Relações Exteriores,o cri 

dito especial de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), para 

atender hs despesas com a realização,no Brasil,do y Periodo de 

Sessões da Comissão Econômica para a América Latina. 

Para acompanhar o estudo da referida emenda nas 

Comissões competentes dessa Casa toi, na forma do art. 39,§ l~ 

do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Joaquim Pires,re­

lator da matéria na Comissão de Finanças do Senado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha distinta consideração. 

EFS/ 
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Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei 
da Câmara dos Deputados, que auto~iza o P~ 
der Executivo a abrir,pelo Ministerio das 
Relações Exteriores, o crédito especial de 
Q$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros)~~ 
ra atender às despesas com a realização,no 
Brasil,do V.Perlodo de Sessões da Comissão 
Econômica pa~a a América Latina • 

Ao art. 1 2 (Emenda n Q l-C) 

Onde se diz: 

" ••••••• Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) ••• " 

diga-se: 

" ••••••• Cr$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

cruzeiros) ••• " 

SENADO FEDER , eI'fl// de O'If.ElRlbro de 1953 , 
lY"-' \ 
.//W~ ~~ ' 

[ '--<.. c ,l-.: 

EFS/ 
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Autoriza o Poder Executivo a a­
brir, pelo Yinist~rio das Rela­
çoes Exteriores, o crédito espe­
cial de w\ 1.Cúl.UUO,OO nara a­
t~nder às aes~esas com a·reqliza 
çao ~ no Brasil, do V Períol0 de 
essoes da Comissao conômica pa 

ra a .cuJérica atina. 

Art. 12 E' o Poder Executivo autorizado a a-
'" brir, pelo r.inistério das .I.{elaçoes Exteriores, o crédito 

especial de fr 1.OOO.lOO,OO (um milnão de cruzeiros)para 

atender ~.s despes lS com él. realização ~ no Brasil, do V Pe­

ríollo de essões da Comissão Zconômica para a JitTIérica La-

tina. 

rt. 22 Esta lei entrarh eô vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos .L.J!3putado. , eYílclf; de agôsto de 1953. 

/ 

C .. / 

j 
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S~NAQO FEDERAL 
ARQUIVO 

...\1 .. ... . , -" - -- - -,- _ .--, __ 
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PARECER 

N,O 1.239, de 1953 

Da Comissão de Finanqas.. sô­
bre 'o Projeto de Lei da Câmara 
n. o 234, de 1953, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi­
nistério das Relacões Exteriores, o 
crédito especial de Cr$ 1.000 000 ,00 
para atender às despesas com a 
realização , no Brasil . do V Perw ­
do . de Sessões da Comissão Eco­
nômica para a América Lat ina . 

Relator : - Sr . Joaquim Pires 
O presente projeto, originário do 

Poder Executivo, autoriza a abertura 
do crédito especial de Cr$ 1. 000 .000.('0 
para atender às despesas com o V 
periodo de Sessões da Comissão Eco­
nomlCa para a América Latina (Ce­
pa!), realizado, em Quitandinha, du-

r ante (\ mês de abril do corrente 
ano. 

Verifica-se que tais despesas foram 
estimadas pelo Ministério das Rela­
ções Exteriores em Cr$ 1 .800.000,00, 
tendo a Câmara dos Deputados redu­
zido aquela importância para Cr$ ., 
1. 000 . OOO,OC como medida de econo­
mia. de acôrdo com o parecer de sua 
Comissão de Finanças . 

No entanto, conforme informacões 
enviadas ao Relator pelo Sr. Ministro 
das Relações Exteriores, as obrigações 
contraídas pelo Itamaratí, durante a 
r.ealização do importante conclave, 
atingiram ao montante dos recursos 
inicialmente solicitados, na forma da 
discriminação seguinte : 

I _ Organiza~ão na Secretaria da Conferência , ..... ,. 
2 - Delegação Brasileira: 

Cr$ 
789.530,80 

a) Hospedagem , . . ... ....... . .. . .. . 
Cr$ 

5:>1.002,70 
b) Gratificações por serviços pres-

138.950,00 
120000,00 
200.000,00 

tados .. . ..... .. . . .. . ... . .. . ... . . . 
c) Representação dos Delegados .. . 
d) Homenagens, banquetes ....... . 

426,50 1.010 .469 ,20 

1800.000,00 

e) Expediente ..... . ... .. ..... ... .. . 

Total ... : ............. . 

Comprova-se, assim a necessidade 
de ser restabelecida a importância do 
crédito de acõrdo com a solicitação do 
Poder Executivo . 

Nestas condições, opinamos favora­
velmente ao projeto, com a seguinte 

EMENDA N .o l-c 

Ao artigo 1. o, onde se 'tliz: 

" .. . Cr$ 1.000 .000,(0 (um milhão de 
cruzeiros) " . . . .• . 

Diga-se : 
... .. Cr$ 1.800. 000,00 <um milhão 

e oitocentos mil cruzeiros) .. . .. 

Sala Joaquim Murtinho, em 7 de 
outubro de 1~53 - Ivo d' Aquino, -
Presidente; Joaquim Pires, Relator;­
Car los Lindenberg . - Durval Cruz . 
_ Alvaro Adolpho. - Ismar de Góes . 

Veloso Borges. -- Othon Mi:td.er . 
_ AloY$io .de (:arvalho . 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 234, de 1963 

Autorlza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito especfal de 
Cr$ 1.000 .000,00 para atender à 
despesas com a realização no Bra­
nZ do V Periodo de Sessões da 
Comissão Ec0n6mica para a Amé· 
rica Latina. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­

torizado a aJlrir, pelo Ministério das 

RJ>I açõea Ette.rto.res, O c.ré.<1i to especial 
de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) para aten~ às despesas 
com a realização, no Brasil, do V Po­
ríodo de Sessões da Com1ss!io Eco­
nômica para a. América Latina. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 2 de setembro 
de 1953; Parecer no "Diário do Con­
gresso Nacional" de 14 de Qutubro d.e 
1953. 

• 

• 
------ ---

Departamento de Imprensa Nacional - l<iQ de Ja ,"iro Brasil - 1953 
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SENADO FEDERAl.. 

ARQUIVO 

seN ADO FEDERAL 

PARECER 

~ • o 1. 345, de 1953 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ-' 
mara dos Deputados n. o 234, de 
1953. 

Relator: Sr. Costa Pereira. 

A Comissão apresenta a redação 
final (fI. anexa) da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei n. o 234, de 
195'3. de iniciativa da Câmara dos 
Deputados . 

Sala da Comissão de Redação, em 
28 de outubro de 1953. - Joaquim 
Pires, Presidente. - Costa Pereira, 
Relator. - Waldemar Pedrosa. 

ANEXO AO PARECER 

N . o 1. 345, de 1953 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Cã­
mara dos Deputados n. o 234, de 

1953, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito es­
pecial de Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros), para aten­
der às despesas com a realização 
no Brasil, do V Período de Sessões 
da Comissão Econômica para a 
América Latina. 

Ao art. 1.0 (Emenda n. o l-C). 

Onde se diz: 

"... Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros) ... " 

Diga-se: 
,. . .. Cr$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil cruzeiros) ... " 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 31 de outubro 
de 1953. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO 

N.O 2. 827-A - 1953 

Redação, para segunda discussão, do Projeto nf 2. 827-A-i953, que auto­
riza o Poder Executivo a ahrir, pelo Ministér io das Relações Exte­
riores, o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00, par a atender a08 gastos 
decorrentes da realização, no Brasil, em Abril de i953, dq V Perlodo 
de Sessões da Comissão Econômica par a América Latina 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito espe­
cial de Cr$ 1.000.000,00 (um mühão 
de cruzeirOS) para atender aos gastos 
de realização, no Brasil, do V Per1odo 
de Sessões da Comissão Econômica 
para a América Latina. 

Art. 2.0 A presente Lei entrarâ em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala Antôruo Carlos, 23 de .tulho de 
1953. - Israel Pinheiro, Presidente. -
Artur Santos, Relator. - Carlos LUZ. 
- Lameira Bittencourt - José Bo­
nifácio. - André Ferna~, - Pat­
sifal Barroso. - Pontes Vfef1'CJ. -
Paulo Ramos. - OSflaldo 'onseCtl.. -
Lauro Lopes . 

DCl"lrtamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 

P.d . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJH: TO N2 2827-C-1953 

Redação Final do projeto nj 2827-B, de 1953, que autori-
, -za o poder Executivo a abrir, pelo Ministerio das Relaçoes Exteriores , 

, , 
o credito especial de Q$ 1.000.000,00 para atender as despesas com a re~ -, 
~lização, no Brasil, do V período de Sessões da Comissão Econômica para 

, 
a America Latina. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi -
nistério das Relações Exteriores, o cr~dito especial de D$ 1.000.000,00 

(um milhão de cruzeiros) para atender às despesas com a realização, no 
• 

Brasil, do V Período de Sessões da Comissão Econômica para a América La -
tina. 

, 
Art. 2Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua publl~ 

- -, caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

A 

de agosto de 1953 

sidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• ~ OJE'fO 
~- N~ 2. 827- B-1953 

0-
• 

edação pa:;.~a ra . discussão do Projeto nº ~ . 8?7-A-195~, Que auto -

riza o Poder Executivo 2. abrir, pelo Ninisterio r'as Relações Ex -

teriores , o cré ito especial de Cr$ 1 .000. 000,00, para atender 

aos gastos decoi~rentes da realização, no Brasil, er l abril de 

195~, do V Periodo de Ser õe.' da Comissão Ecc nômica ,a:i.~a a Amé-

_ _ ricj- La tina. 

o COlJGRESSO ='~ACJ..OITAL DR'::"2ETA : 

~ 
Art . lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo 1ünistério das Relações Exteriores, o créli ~ o es le 

Cr$? 1.000.000,00 (1m. milhão de cruzeiros) ;Iara atender aos gas 

tos 

-S2.0 

d' realiza.ção, no Braril, do V Pel.~iodo de Sessões da Comis 

Bconô~.Q.§ para a Allé ica f'- tin.a.~. 
r 7o}':>,.o.. / 

rt . ?Q - ( A presente Lei entrs."a e:,: vi::::or na data 

de sua publicação, revo ~ada~ as dis~osições e contrário . 

, 

--

ISRAEL PINHEIRO, te 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS~ 

PROJETO 

N." 2.827-A - 1953 

Autoz:iza o Pod~r . Executivo a abrir, pelo Ministério das Relações Exte­
rIores, o cr edlto esp ecial de Cr$ 1.800.000,00, para atender aos gastos 
decor rentes da r ealização , no Br asil, em Abril de 1953 do V Período 
de Sessões da Comissão Econômica par a a América ' Latina ; t endo 
parecer com em enda da Comissão de Finanças 

PROJETO N." 2.827-1953 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­

torizado a a brir ao Mimstério das 
Relações Exteriores o crédito especial 
de. um milhão e oitocentos mil cru­
zelros (Cr$ 1. 800 . 000,00), para aten­
der aos gastos decorrentes da reali­
zação, no Brasil, em abril de 1953, do 
V Período de Sessões da Comissão 
I:::rmômica para a América Latina. 

Art; 2.0 A presente Lei entrará 
e:!l vlgor na dat:l de sua publicaça o 

_Art. 8.· Revogam-se as disPQsi­
. cot's em contrário. 

MENSAGEM N.o 23-53 
Senhores Membros do Congresso 

Nacional. 
Havenao necessidade da abertura 

d? crédito especial de um milhão e 
Oltorp!l t0~ mil cruzpiros (CrS 

.1 ROO . OQO.flm. para atl'nder aos' 'g~~~ 
t?S decorrente~ da realização, no Bra­
sil, do V Penodo de Sessões da Co­
mis~ão Econômica para a América 
Latma, solicito do Poder Legisla t.ivn 
aI; providências necpssárias à conces­
sãr>- do referido crédito. 

Rio de Janeiro. em 19 de janeiro de 
1953. - G . Varqas. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS DO 
_ MINISTÉRIO DA F AZENDA 

Em 14 de janeiro de 1953 
N .· 45 . . 

Excelentíssimo Senhor Presiden te 
da República . 

, 

1. Solicita o Ministér io das Rela­
ções Exteriores a abertura do crdito 
especial de Cr$ 1. 800 .000,00, ('ho ~o "ll) 
a atender aos gastos decorrentes da 
l'ea!iz:1 ção, no Br'lsil , em n h~" d ' ste 
ano, do V Período de Sessões da Co­
missão Econônúca para a América 
Latina. 

2. Justificando o pedi ~o. ''lli~!lta 
entre outros fatos: 

"Para debate dos grandes 01'0-
blemas que lhe cabe examinar, a 
Comissão em aprêço realiza, 
anualmente, uma reunião, tendo 
sido o Brasil, por deliberação da 
conferência efetuada no MéXICO, 
em maio de 1952, E'scolhido :lara 
sede do V Per iodo de Sessões, a 
instalar-se no principio de abril 
do ano vindouro. 

O V Período de Sessõe~. ;:>eIa 
impor tância da '1' atÉ'na 3 apre­
ciar, que compreende os ontJle­
mas básicos da er:onomia conti­
nen tal, deverá congregar. em '10S­
so país, os mais f!minentE's "spe­
cialistas em assuntos econõmico­
financeiros, calculando-se que 
compareçam l!iO delegados e '~ue 
a conferência SI' prolongue 1)elo 
espa!; ' de um mês" 

3 . Ouvida a respeito, opina a Con­
tadoria Geral da República favorà­
velmen te. 

4. Assim, tenho a honra de sub­
meter à consideração de Vossa Exce­
lência o incluso expediente organi­
zado pelo Itamar ati. a ser encami~ 

.04.. 

~ ... .-r-
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nhado ao Congresso Nacional, o ql:al 
autoriza a abertura do referido cré­
dito. 

Aproveito a oportuIlldade para r,é 

novar a Vossa Excelência JS ,Jr<JLc:;t,(JI'; 
do mpu mais profundo resueito, 
Horac!o Lafer. 

PARECER DA COMISSAO DE 

FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Em Mensagem ao Congresso Na­
cional o Senhor Presidente dn. R 
blica ~(\licit.a autorizacão para ,,"~"­
tura do crédito especial de C:S 
l. 800,000,00 para atender aos gastos 
decGl'J'py, tes 'la realiz'lc:S,o, no B" I 
do V P~-íodo de Sessões da CO'TI ',SS' 'l 
Econfimica 'a a Am " ' 
Justificando o crédito, alega o Itama-
1'8'"' 'p a Comissão ~G: ""0_ 
1 .. f':" .- nfl 

de ""'''l e!' Hl de ~n c . .-é~, n~ 

tal. sendo o Brasil scolhi ara ,~ .• " 
da A',pmbléia na "~união de i<l~' 
realizada no México e que, no Rio de 
Janeiro. vão se rennir ç W 8 mai. rio 
150 delegados 

A dotação consignada no Orça -
mento vigente, para Congressos p 

Conferências. é de Cr$ 1 ~(lO nO'l,(l;1 
Consequentemente, o lue dese.ia J 

govêrno para as sessões da CO"l1':<saCl 
Econômica oara a América Lat,ina ; 
(luanti~ muito 8u:1erior à verba r'lo­
bal votada pelo Con!'!;resso Nacio'l,1 

PARECER 

Em face da situação financeira ,,';e 
c, ge política orçamentária restritiva, 
vté mesmo quanto a d"cs;esas ne. '. 
s~ ,lIa..> à L: Jno ......... la .18.1, o ''':~l' 1 
para que se atenda, em parte, ') Y' ­
o!do da nlenS:Jge~n fres::denc~aJ 1';.;\.I.I{­

zic' o cn. -l,;to SO'iCltn.do '}: ra um l~." 
lhão de cruzeiros, 

Redija-se assim o projeto : 
"Art, L" Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, o crédito es­
pecial de Cr$ 1. 000,000,00 para aten­
der aos gastos da realização, no Bra­
sil, do V Período de Sessões da Co­
missão Econômica para a América 
Latina. 

Art. 2.0 A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re'" 
vogadas as disposiçôes em contrário 

Sala Antônio Carlos, em 23 de ju­
nho de 1953, - Arthur Santos, Rela­
tor, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina p",la 
aprovação do Projeto n.o 2 827, de '0 
1953, com a seguinte emenda: "Onde I~' . 
se lê: Cr$ 1. 800 OOO,CO, leia-se cr$) 
1. 000. 000,00", nos têrmos do pRreC'''r _. 
do Relator. ' • 

Sala Antônio Carlos, em 23 de ju­
nho de 1953, - Paulo Saras ate, Pre­
sidente. - Arthur Santos, Relator. 
- Osvaldo Fonseca. - Jose Bonifá- ,A 
cio, - Rui Ramos, - João Aqri',oino, ~ 
- Lauro Lopes - ElpídlO de Al-
meida. - Parsifal Barroso. - Clo-
domir Millet, - Herbert Levy. ... 

~ 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - 1<10 ele Janeiro - Bra.i] - 1953 
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R 

Em Mena gem ao Congr 80 Nac; onal o Senhor 
, -Presidente d~ Republica solicita autorizaçao p~r ab rtu-

r~ do crédito especial d Cr$1.800 . 000,00 p r ifatender os 

-gastos decorrentes da r lizaçao, no Bra~il do V P r~o d 
'- ...~" 

S 8 o • da Comiss o Economica para 
, 

America. Larina. Ju",ti -
f1c~ndo o crédito, lega o It_mar~t! q~e a Comia ão Econô~l 

-c re liz 3uas S S50 • para debate de grandee problemas de 

" interes e continent 1, sendo o Brasil ecolhid para s de d 

As , - , mbleia na reuni o de 1951, realizada no Mex1co qu , no 

-Rio d Janeiro, vao se reunir pazra rn&1s de 150 delegad03. 

-A dot çao con ignada no Orçam nto vigente,~-

ra 60ngr ssos '" , coDrerencias, e de er$1.500.000,00. Con e -
". -quent ment , o que de5eja governo, ~ra as sessoes d Comia -

,.., .1"\ I , , 

sao Economica para ~ America LatL~ e quantia muito up rior 
.. a verba global votad pelo Co~~esso Nacional. 

R 

Em f ce d situação financeira que xig. p li-
, , 

tica orçamentaria r stritiva, te me5mo quanto a de3pes s ne-

cessár1 s .. economia nacional, opinAmos para que se tend ,em 

parte, o pedido d mensagem presidencial reduzido o 
, 

crédito 

-s liclt::.do rr um milha.o de cruzeiros. 

Recij -se assim o projeto:-

"Art. 19 - Fica o Poder Executivo autoriz Õ 

, . .., , 
a abrir, pele Ministerio das Relaçoos Exteriores, o c~_ 

dito especial de Grel.OOO.OOO,OO par at nder os g s -

t s da re liz ç-o, no Brasil, do V per! -o de Ses oes 
"" ,," 

da Comi sao Economica para 
, 

Am rica Latina. 

rt. 29 
, 

presente Lei entrar em vig r na da-

-t~ d seua publicaçao, !"evogadas as disposiç'w s 
1r.,io. c n -

S 1 1 s.... em t Y de junho de 1 953. 

~~~i::=i==:.;~;;;;::;. R la r, 
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A COQissao de Finanças opina pela aprovaçao do Projeto n9 

" 2.827, de 1953, com a seguinte emenda: "Onde se Le: Cr$ ••••••• 
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1.800,000,00, leia-se Cr$ 1.000.000,00 , nos termos do parecer .. 
do Hela tor. 
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DO/DPO/DE/ J-L /303.31 

Crédito especial para 
ocorrer às despesas.com 
o V Periodo de Sessoes da 
CEPAL. 

u m fez re uisição 
ç-, r· ~-~--'1I 

r 

-------
de abril de 1953. 

, .,AI 8 1953 

Senhor Primeiro Secretário PR~: VC'l'Jt}9S'~AL , ..................... _- I 

Tenho a honra de acusar o recebimento do ofi -
cio nQ 422, de 16 dêste mês, pelo qual VosSa Excelência trans -
mitiu ao Itemaraty o teor do projeto de Lei nQ 2.827-l953,que 

-abre, pelo Ministério das Relaçoes Exteriores, o crédito esp~ 

cial de Cr$ 1.800.000,00, para atender às despesas com a rea -
• do V Período 

... ... 
Econô lizaçao, no Brasil, de Sessoes da Comissao -

mica para a América Latina. 

2. Sôbre o assunto, cabe-me esclarecer a Vossa 

Excelência que a dotação de Cr$ 1.500.000,00, consignada no 

vigente orçamento do Itamaraty, sob a rubrica 3-3-44-01-1-2) , 

além de representar, no seu total, quantia interior à requeri -
da para ocorrer aos gastos com a reunião em aprêço, é apenas 

suficiente para atender às despesas com os demais congressos 

e conferências que se realizarão, ainda êste ano, em territó-
A ... 

rio nacional, de acordo com as previ soes que nortearam a e1a-

A Sua Excelência o Senhor Ruy Almeida, 
.. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados.) 
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M.R.E./DO/DPo/DE/ vt tZ!303.31/1953/2. 

elaboração ' da proposta orçamentária & que se originou o orç,! 

mento em vigor. 

3. 
.. .. 

Superveniente a eonfecçao da referida proposta, 

o compromisso assumido pelo Brasil relativamente à responsabi -.. .. 
lidade dos gastos com a realizaçao do V Período de Sessoes d 

CEPAL implioou a necessidade do crédito especial solicitado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 
.. 

consideraçao. 

-
lóJ r .. 

~ n . 
"" 

r 

( quem fez a requis'ç. 
/ 
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RELATdRIO 

Em mensagem ao Congresso Nacional, de 14 de janeiro do 

corrente ano, solicita o Senhor Presidente da República, crédito ~ 

pecial de Cr$ 1.800.000,00 para atender aos gastos decorrentes da 

realização, no Brasil, em abril dêste ano, do V Período de Sessões 

da Comissão EconOmica para a América Latina. Justifieando o pedi­

do, alega o Poder Executivo que a Comissão EconOmica realiza suas 

sessões para debate de grandes problemas 'de interêsse continental, 

sendo o Brasil escolhido, para sede da assembléia, na reunião de 

maio de 1951, realizada no Méxice. Acrescenta, ainda, a mensagem 

preSidencial que o V Período da Comissão EconOmica vai congregar ~ 

minentes especialistas em assuntos econOmico-financeiros, em núme-

ro superior a 150 delegados, devendo a reunião se prolongar pormOOs 

de um mês. 

PARECER 

Dispondo o Ministério das Relações Exteriores de verba 

orçamentária destinada a ocorrer a despesas com congressos, dessa 

natureza, proponho que se ouça, preliminarmente, o Itamarati, sObre 

o assunto, a fim de que a Comissão possa deliberar com conhecimen-

to de causa. 

~ 
feVepel:IO de 1953. Sala ti Anttmi 

• 

Artur 

v 
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S.C. 238.474/52 

Aviso 

Tenho e honre de 
A 

sagem nº 23, de 19 do corrente mes, acompanhada de projeto de 
" ,-lei referente p aberturs,~elo Ministerio das Relaçoes Fxteri~ 

res, do crédito especial de Cr$ 1.800.000,00 para atender às 
-despesas com a rea1izaçao no Brasil, em abril de 19c 3, do V 

# .. ., ~ , 

periodo de Sessoes da Comissao Economice pera P Americe Latina. 

Reitero a V. Exa. o~ 

-e distinta consideraçao • 

Ao E:xmo. Sr. Deputado Ruy Almeida, 
, .... 

DD. 1 2 Secretario da Cemara dos Deputados. 

JG!EA. 

es tima 

I 
I 
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